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da CAE
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

José Teixeira
Olívia Pinho
Maria José Sousa Gallagher
Alexandra Azevedo Freitas

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Universidade Católica Portuguesa
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Escola Superior De Biotecnologia
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Engenharia Alimentar
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._Aviso n.º 18597_2019.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
 Engenharia Alimentar
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
524
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
541
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
120
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
4 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
25
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
<sem resposta>
1.11. Condições específicas de ingresso.
Podem ingressar no curso:
a) Os titulares do grau de licenciado, ou equivalente legal, nas áreas de Engenharia Alimentar ou
afins;
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detentores do grau de licenciado noutras áreas de formação poderão ser admitidos, desde que haja
parecer favorável do Conselho Científico;
b) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro, nas áreas referidas no ponto anterior,
conferido
na sequência de um 1º Ciclo de Estudos, organizado de acordo com os princípios do Processo de
Bolonha
num Estado aderente a este Processo;
c) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro nas áreas referidas em a), reconhecido
pelo
Conselho Científico da ESB como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado;
d) Os detentores de currículo escolar, científico ou profissional, reconhecido pelo CC da ESB como
atestando da capacidade para realização deste Ciclo de Estudos.

1.12. Regime de funcionamento.
Outros
1.12.1. Outro:
Predominantemente pós-laboral.
2ª a 6ª: 17h30 - 22h; Sábado: 9 – 13h (ocasionalmente)

1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
O ciclo de estudos é ministrado na Escola Superior de Biotecnologia (ESB, www.esb.ucp.pt) da
Universidade Católica Portuguesa (UCP), Rua Diogo de Botelho, 1327, 4169-005 Porto, onde
funciona igualmente o centro de investigação/Laboratório Associado - Centro de Biotecnologia e
Química Fina (CBQF).
Estas instalações correspondem a um novo edifício construído no Campus Foz da UCP no Porto.

The study cycle is taught at the School of Biotechnology (ESB, www.esb.ucp.pt) of the Universidade
Católica Portuguesa (UCP), Rua Diogo de Botelho, 1327, 4169-005 Porto, where the research
center/Associated Laboratory also operates - Center for Biotechnology and Fine Chemistry (CBQF).
These facilities correspond to a new building built at UCP's Foz Campus in Porto.

1.14. Eventuais observações da CAE:
<sem resposta>

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
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2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
Pessoal docente altamente qualificado, com as competências necessárias para garantir uma
formação de elevada qualidade. Docentes motivados, dinâmicos e disponíveis para o
acompanhamento dos alunos.
Alguns docentes evidenciaram alguma insatisfação por falta de reconhecimento da atividade
pedagógica desenvolvida e também salientaram a necessidade de reforço do apoio na adaptação às
novas metodologias de ensino.

A direção de curso é fortemente empenhada e reune as competencias exigidas para assegurar o seu
funcionamento.
2.6.2. Pontos fortes
Qualidade, motivação e empenho do corpo docente
2.6.3. Recomendações de melhoria
Garantir um maior apoio aos docentes na adequação às novas metodologias de ensino. 

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
O pessoal não docente é adequado para responder aos requisitos para o funcionamento adequado do
curso, nos seus diferentes níveis de atuação (administrativo e laboratorial). Entre outras atividades
relevantes, desenvolve atividades de acompanhamento do percurso académico dos estudantes e
empregabilidade. 
3.4.2. Pontos fortes
Existência de um conjunto de técnicos competentes para responder às diferentes ações, quer
administtrativa quer laboratoriais, fundamentais para o funcionamento do CE
3.4.3. Recomendações de melhoria
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NA

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
O número de alunos inscritos pela primeira vez no ciclo de estudos tem sido sensivelmente o mesmo
ao longo do tempo, embora nos ultimos anos, tenha sido mais elevado e as vagas o numero de
inscritos esteja proximo do número de vagas disponiveis.
Verifica-se que a maioria dos alunos demora mais do que 2 anos para a conclusão do CE. Tal é
justificado pelo facto de o curso ser pós-laboral mas é uma situação que deve ser avaliada pela
Direção de Curso. 
Globalmente, os estudantes mostram-se muito motivados e muito satisfeitos com o curso. 
4.2.2. Pontos fortes
Estudantes fortemente motivados e satisfeitos com a formaçao do CE.
Reconhecimento pelos estudantes que o curso tem vantagens por ser pós-laboral . tal permite-lhes
desenvolver competências em áreas de investigação ligadas ao curso.
4.2.3. Recomendações de melhoria
Os estudantes referiram alguns aspetos relevantes, alguns a ter em consideraçao, na melhoria do CE:
- vantagem de ser pós-laboral
- refrorçar a implementaçao de ações de homogeinizaçao
- importância de reforçar conceitos transversais (já em curso)
- alguns dos estagios/teses não têm o caracter inovador desejado
- disponibilização de um manual para a tese
- planear a tese com antecipação
- reforçar o desenvolvimento da tese em empresa
- reforçar a visibilidade do CE junto à Industria Alimentar

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Sim
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
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O CE apresenta uma elevada taxa de formação devendo ser implementadas estrategias de formaçao
para garantir que a maior parte dos alunos conclua a sua formação em 2 anos.
O CE também apresenta taxas de empregabilidade elevadas (cerca de 90%) conforme documentado
pelo Observatório de Empregabilidade da UCP no Porto. Salienta-se também que a vasta maioria dos
graduados desenvolve a sua atividade na área de formaçao do CE
5.3.2. Pontos fortes
Elevadas taxa de formação e empregabilidade na area de formação
5.3.3. Recomendações de melhoria
Implementação de estrategias para que a maioria dos alunos concluam o CE em dois anos

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Sim
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
A atividade cientifica desenvolvida na area do CE é de elevada qualidade e integrada no CBQF,
Laboratorio Associado avaliado com a Classificaç
ao de Excelente pela FCT.
A instituição e os docentes do CE integram um vasto conjunto de parcerias nacionais e
internacionais na area do CE.
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6.6.2. Pontos fortes
Excelência da atividade cientifica e grande envolvimento em parcerias nacionais e internacionais
6.6.3. Recomendações de melhoria
NA

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Sim
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Sim
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
O CE de estudos apresenta um elevado nivel de internacionalizaçao quer considerando o nº de
alunos estrangeiros inscritos quer os alunos integrados em programas de mobilidade. Também os
docentes apresentam uma elevada mobilidade. Esta mobilidade é resultado das varias redes que a
ESBUC integra na área do CE
7.4.2. Pontos fortes
Elevado grau de internacionalizaçao e reconhecimento nacional e international na area
7.4.3. Recomendações de melhoria
NA

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
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Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
A UCP tem implementado um Sistema de Garantia Interna da Qualidade de âmbito Institucional que
integra todas as componentes exigidas para uma eficiente Garantia de Qualidade numa Insituição do
ensino superior. O sistema permite um acompanhamento e avaliação detalhada do funcionamento do
CE nas suas várias dimensões.
8.7.2. Pontos fortes
Sistema de Garantia Interna de Qualidade bem estruturado nas diferentes dimensões de Garantia de
Qualidade numa Instituiçao do Ensino Superior
8.7.3. Recomendações de melhoria
Consolidar a implementaçao do Sistema de Gestão de Qualidade

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Foram implementadas diversas medidas de melhoria do curso de Mestrado em Engenharia
Alimentar desde a avaliação anterior. Várias destas medidas foram da iniciativa da instituição e
foram de encontro às recomendações da Comissão de Avaliação Externa - CAE (ACEF/1314/15052 ).
Foram ainda revistas e atualizadas as bibliografias das várias disciplinas, de acordo com as
recomendações da CAE. 
Estes alterações também são vistas como muito positivas pela CAE que concorda com as alterações
feitas. 
9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
NA

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
NA

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
<sem resposta>
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11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
O mestrado em Engenharia Alimentar é um curso consolidado e reconhecido pelos empregadores
neste setor de atividade. Os graduados também têm uma excelente opinião do curso e reconhecem a
sua importância no desenvolvimento da sua atividade profissional. Salientaram também as
vantagens de o curso ser em horário pós-laboral o que lhes permite aprofundar as suas
competências em investigação na área do curso. Deve, todavia, ser salientado que há um número
significativo de alunos que não conclui o grau nos dois anos previstos, pelo que devem ser
implementadas medidas para que tal não ocorra. Nesta componente, considera-se também
importante reforçar a existência de atividades de homogeneização dos estudantes, indo além da
existência de uma UC. Deve também serem introduzidas algumas melhorias no âmbito da realização
da Tese de Mestrado, tendo os estudantes salientado a importância da existência de um Manual para
a Tese de Mestrado, a importância da elaboração de relatórios de progresso e, acima de tudo,
referiram que 4 meses são curtos para a realização da tese o que exige que ocorra o planeamento da
tese com antecedência e em colaboração com as empresas/entidades que colaboram. Alguns
docentes também referiram algumas teses não apresentam o grau de inovação que seria desejavel.
Relativamente à procura do curso, não se têm observado aumento significativo, embora uma
tendência positiva seja observada nos últimos anos. Deve também ser salientado que a
empregabilidade do curso é muito elevada.
De salientar também que foram implementadas diversas medidas de melhoria do curso de Mestrado
em Engenharia Alimentar desde a avaliação anterior e que estas alterações são vistas como muito
positivas pela CAE que concorda com as alterações feitas. Salienta-se mais uma vez a importância da
existência de atividades de homogeneização e de uma melhor gestão no desenvolvimento das teses
de mestrado.
Também estão garantidas as infraestruturais laboratoriais necessárias para a formação dos alunos
A UCP tem implementado um Sistema de Garantia Interna da Qualidade de âmbito Institucional que
integra todas as componentes exigidas para uma eficiente Garantia de Qualidade numa Instituição
do ensino superior. O sistema permite um acompanhamento e avaliação detalhada do funcionamento
do CE nas suas várias dimensões. Deve também ser salientado que a direção de curso é fortemente
empenhada e reúne as competências exigidas para assegurar o seu funcionamento.

Pessoal docente altamente qualificado, com as competências necessárias para garantir uma
formação de elevada qualidade. Docentes motivados, dinâmicos e disponíveis para o
acompanhamento dos alunos.
Alguns docentes evidenciaram alguma insatisfação por falta de reconhecimento da atividade
pedagógica desenvolvida e também salientaram a necessidade de reforço do apoio na adaptação às
novas metodologias de ensino. Alguns também comentaram que a atividade pedagógica que
desenvolvem não tem o reconhecimento adequado.
Deve também ser salientado o elevado nível de internacionalização do CE quer considerando o nº de
alunos estrangeiros inscritos quer os alunos integrados em programas de mobilidade. Esta
mobilidade é resultado das várias redes que a ESBUC integra na área do CE. 
Em conclusão, o Mestrado em Engenharia Alimentar é um curso consolidado na área, com alunos
muito motivados e com a adequada formação para a sua inserção no mercado de trabalho conforme
reconhecido pelos empregadores. 
O curso é suportado por estruturas administrativas e laboratoriais que, associado às competências
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do corpo docente, garantem a sua qualidade.

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
<sem resposta>
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